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Governo do Município de Conselheiro Lafaiete 

Gabinete do Prefeito 

Secretaria de Governo 

OFÍCIO N2  225/2021/SEGOV/GABPREF 

Conselheiro Lafaiete, 22 de setembro de 2021 

Ao Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal 

JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 

Conselheiro Lafaiete - MG 

Assunto: Ref. Resposta ao Requerimento n2  384/2021 

Senhor Presidente, 

PEfl;EN TE 
1• ' 

A Secretária Municipal de Governo, Simone do Carmo, no uso de suas 

atribuições legais, vem à presença de Vossa Excelência, oferecer resposta ao 

Requerimento n9  384/2021, de autoria do nobre Vereador Vado Silva, no qual solicita 

informações a respeito da fiscalização dos locais que comercializam a "Linha Chilena", 

conforme a Secretaria de Planejamento, setor de fiscalização, temos que: 

A fiscalização dos locais que comercializam "Linha Chilena" é feita seguindo a 

mesma frequência e procedimentos que são adotados com relação a qualquer outro 

material que não tenha a venda permitida no Município, sendo esta realizada de forma 

contínua, embora não ter sido constatado nenhuma apreensão/recolhimento do 

material. 

Com relação às sanções aplicadas aos estabelecimentos que comercializam o 

referido objeto, estas estão previstas no artigo 2, parágrafo único da Lei Municipal n9  

5.934, de 26 de novembro de 2018, que proíbe a comercialização e o uso da linha 

encerada com quartzo moído, algodão e óxido de alumínio, denominada "Linha 

Chilena", na prática de soltar pipas no Município de Conselheiro Lafaiete. 



Art. 2o - Aos infratores das proibições previstas no artigo 19  da 

presente Lei, será primeiramente aplicada advertência ao 

responsável legal e em caso de reincidência multa de 5UFM 

(cinco Unidades Fiscais do Município). 

Parágrafo único - O estabelecimento comercial flagrado 

comercializando a linha chilena de óxido de alumínio terá 

imediatamente o seu alvará suspenso por 30(trinta) dias e em 

caso de reincidência será cassado pelo Poder Executivo. 

Seguimos juntos no propósito da resolução de demandas. 

Sendo só para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos 

protestos de elevada estima e consideração. 

Cordiais cumprimentos, 

V~1~ 
Simone do Carmo 

Secretária de Governo 


